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ILMO (A) SR. (A) OFICIAL (A) REGISTRADOR (A) DE IMÓVEIS. 
 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DE TERMO DE 
QUITAÇÃO DE DÉBITOS CONDOMINIAIS 

 
Nome:_________________________________________________________________  

Nacionalidade: _____________________ Profissão:_____________________________ 

Estado civil: (  ) Casado   (  ) Solteiro     (  ) Divorciado   (  ) Viúvo  (  ) Separado 

Vive em união estável: (  ) sim     (  ) não 

Filiação:________________________________________________________________ 

               ________________________________________________________________ 

E-mail:_________________________________________________________________ 

CPF nº. __________________________   RG nº ________________________________ 

Residente e domiciliado: __________________________________________________ 

DECLARA que dispensa a apresentação da declaração de débitos condominiais pelo 
vendedor nos termos do art. 377, parágrafo único e art. 795 do Código de Normas do 
Foro Extrajudicial de Goiás, tendo plena ciência de que eventuais débitos serão de sua 
responsabilidade. Ainda, esta se faz aos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 
4.591/64 e art. 1.345 do Código Civil. 
 

Lei n. 4.591/64: 
Art. 4º A alienação de cada unidade, a transferência de direitos pertinentes à sua 
aquisição e a constituição de direitos reais sobre ela independerão do consentimento 
dos condôminos. 
Parágrafo único - A alienação ou transferência de direitos de que trata este artigo 
dependerá de prova de quitação das obrigações do alienante para com o respectivo 
condomínio 

 
Código Civil 
Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação 
ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios. 
 

 
   Goiânia/GO, ____/_____/________. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 


